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EDIÇÃO nº 1460 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 248, 10 DE OUTUBRO DE 2025

“Exonerar a pedido da servidora pública municipal que menciona e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art.1º - Exonerar a pedido da servidora pública municipal JULIANA TARDIM RIBEIRO POÇAS, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão, Símbolo DAS/4, CHEFE DE SETOR DE AÇÃO COMUNITÁRIA, da 
Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, matrícula 9047, nomeada através do Decreto nº 153/2025 de 02 de junho 
de 2025, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando-a fora do exercício de suas funções a 
partir do dia 07 de outubro de 2025. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio 
desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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 RELATÓRIOS CONTÁBEIS
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DECRETO Nº 247/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.28.843.0006.2009.4.6.90.71.1.500 263.000,00Cód. red.: 61

Sub-Total: 263.000,00

11 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso

001 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

11.001.08.241.0020.2059.3.3.90.39.1.759 87.000,00Cód. red.: 428

Sub-Total: 87.000,00

Total Parcial Suplementado: 350.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

002 - Gabinete do Prefeito

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.002.04.122.0002.2002.3.3.90.30.1.500
30.000,00Cód. red.: 7

Sub-Total: 30.000,00

02 - Prefeitura Municipal

006 - Secretária Municipal de Administração e Finanças

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.006.04.122.0006.2007.3.3.90.35.1.500
50.000,00Cód. red.: 51

Sub-Total: 50.000,00

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.15.451.0008.2020.3.1.90.13.1.500
19.000,00Cód. red.: 129

02.008.25.752.0008.2023.4.4.90.51.1.700
100.000,00Cód. red.: 150

Sub-Total: 119.000,00

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação
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03.010.10.122.0012.2034.3.3.50.41.1.500
50.000,00Cód. red.: 222

03.010.10.302.0012.2036.3.1.90.11.1.500
100.000,00Cód. red.: 255

Sub-Total: 150.000,00

11 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso

001 - Fundo Municipal de Direitos do Idoso

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

11.001.08.241.0020.2059.3.3.90.39.1.501
1.000,00Cód. red.: 428

Sub-Total: 1.000,00

Total Parcial Reduzido: 350.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 10 de outubro de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 249/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º -  Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.301.0012.2035.3.3.90.32.1.621 50.000,00Cód. red.: 246

Sub-Total: 50.000,00

Total Parcial Suplementado: 50.000,00

Artigo 2º -  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.30.1.500
50.000,00Cód. red.: 261

Sub-Total: 50.000,00

Total Parcial Reduzido: 50.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 10 de outubro de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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